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RETIFICAÇÃO AO EDITAL IFRS Nº 25/2018  
 

BOLSA INSTITUCIONAL PARA MOBILIDADE ESTUDANTIL INTERNACIONAL 2018/2019 – 
INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA (IPB) – PORTUGAL 

 
 

O Reitor pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 
Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna público a Retificação ao Edital 
IFRS nº 25/2018 – Bolsa Institucional para Mobilidade Estudantil Internacional 2018/2019 – 
Instituto Politécnico de Bragança (IPB) – Portugal. 
 
 
No item 8 – DA CLASSIFICAÇÃO E DA SELEÇÃO, subitem 8.7 
 
ONDE SE LÊ: 
 
8.7. Caberá ao IPB analisar as candidaturas dos estudantes selecionados pelo IFRS e aprová-
las ou não, considerando o quantitativo de vagas disponíveis em cada curso superior da 
instituição estrangeira. 
 
 
LEIA-SE: 
 
8.7. Caberá ao IPB analisar as candidaturas dos estudantes selecionados pelo IFRS neste edital 
e aprová-las ou não, considerando o quantitativo de vagas disponíveis em cada curso superior 
da instituição estrangeira. 
 8.7.1. O IPB reserva-se o direito de receber em mobilidade os estudantes contemplados 
com bolsas no Edital IFRS nº 24/2018 – Bolsa Institucional para Mobilidade Estudantil 
Internacional 2018/2019 – Universidade do Porto (U.PORTO) – Portugal, observado o interesse 
mútuo. 
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